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Resumo: a transformação digital redefine as dinâmicas laborais em todo o 
mundo, colocando desafios agudos na América Latina, onde o acesso desi-
gual às tecnologias ameaça aprofundar históricas brechas sociais. Este artigo 
analisa como a formação profissional pode atuar como ferramenta estraté-
gica para uma transição digital inclusiva, capaz de ampliar oportunidades de 
emprego digno e promover equidade. A partir dos princípios de adequação 
à realidade, integralidade, antropocentrismo, instrumentalidade, igualdade 
e participação, discutem-se as condições necessárias para que a digitalização 
contribua ao progresso social e não à consolidação de novas exclusões.
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inclusive digital transition capable of expanding decent employment oppor-
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INTRODUÇÃO 
A digitalização está modificando profundamente as estru-

turas produtivas e laborais em todo o mundo. Essa transformação gera 
novas oportunidades de desenvolvimento, mas também coloca importan-
tes desafios, particularmente na América Latina, onde pode converter-se 
em fator de ampliação das desigualdades sociais e laborais se não for ade-
quadamente gerida.

A legislação trabalhista, que se configurou no contexto da 
fábrica industrial, defronta-se hoje com uma realidade completamente 
distinta, na qual a incorporação de tecnologias (inteligência artificial, 
robótica, nanotecnologia, internet das coisas, blockchain, big data, com-
putação quântica, realidade virtual e aumentada, cibersegurança, redes 
5G e outras) impacta em inúmeros aspectos e dimensões vinculados 
ao mundo do trabalho. O impacto dessas inovações não se distribui 
de maneira homogênea, pois, enquanto alguns setores e trabalhadores 
conseguem integrar-se às novas dinâmicas produtivas, outros são margi-
nalizados das oportunidades que se apresentam.

Nesse sentido, é importante recordar os compromissos que os 
Estados-membros adotaram na Declaração do Centenário da OIT (2019), 
que destacou a importância de assegurar um futuro laboral centrado nas 
pessoas, em que a digitalização ajude a diminuir as desigualdades e a 
fomentar empregos dignos.

Automação e substituição da atividade humana; precariza-
ção laboral; desigualdade no acesso às tecnologias; afetação dos direitos 
das pessoas; deterioração dos salários; vigilância e controle sobre aspec-
tos da vida privada; discriminação algorítmica; difusão das fronteiras 
entre o trabalho e a vida pessoal e familiar; estresse e novas enfermida-
des profissionais; dificuldades para a atividade sindical; e agravamento 
da competição global são algumas das questões que as novas tecnologias 
projetam sobre o mundo do trabalho.

Esta contribuição não pretende abarcar a totalidade dos fenô-
menos associados à digitalização do trabalho. Centra-se, ao contrário, em 
alguns desafios prementes para a América Latina, em particular aqueles 
vinculados à desigualdade no acesso às tecnologias digitais, à importân-
cia estratégica da formação profissional para construir trajetórias laborais 
inclusivas e à necessidade de adaptar o Direito do Trabalho para assegu-
rar a proteção dos direitos fundamentais no novo ambiente produtivo.

Desse modo, embora existam muitas outras que poderiam ser 
abordadas, as linhas a seguir concentram-se apenas em algumas temá-
ticas, que incluem as disparidades no acesso às tecnologias digitais, seu 
impacto no mercado de trabalho e as relações entre o fenômeno da brecha 
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digital e a exclusão social; destacando-se a importância que a formação 
profissional tem como fator determinante para encaminhar uma tran-
sição digital equitativa. Examinam-se também as barreiras que certos 
grupos enfrentam para acessar essa formação e o papel que as infraes-
truturas educativas devem desempenhar para adaptar-se às demandas 
tecnológicas atuais. Por último, abordam-se algumas questões relaciona-
das à transformação das relações laborais a partir das novas formas de 
trabalho, como o realizado para as plataformas digitais, e como a nova 
realidade coloca sérios desafios para o Direito do Trabalho.

A análise que se segue busca identificar algumas das condi-
ções que resultam indispensáveis para que a transição digital na América 
Latina não resulte em ampliação das desigualdades, mas contribua efeti-
vamente à promoção do trabalho decente e a uma maior inclusão social.

1 TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E TRABALHO NA 
AMÉRICA LATINA

1.1 Desafios da digitalização na América Latina

A integração das tecnologias digitais aos processos produtivos 
permite que estes se realizem de maneira notavelmente mais ágil e eficiente. 
Embora essas transformações disruptivas abram muitas oportunidades de 
desenvolvimento e modernização, também implicam graves desafios para 
os países da região, que historicamente têm acumulado elevados níveis de 
desigualdade.

O fenômeno da transformação digital não pode ser concebido 
como referido exclusivamente à incorporação de tecnologias nos processos 
produtivos. É bastante mais do que isso. Na realidade, implica uma mudança 
cultural e organizacional de grande profundidade, que transforma os modos 
de produção, as habilidades requeridas e as formas de organizar o trabalho.

Na América Latina, o desenvolvimento da digitalização tem 
sido notoriamente desigual. Alguns países conseguiram avanços significati-
vos nessa matéria e destacam-se por terem sido capazes de gerar condições 
que permitem um acesso bastante universal às tecnologias da informação e 
da comunicação. Todavia, essa situação contrasta com a de outros países que 
apresentam importantes brechas digitais. Essas diferenças no grau de avanço 
digital acentuam o que se conhece como brecha digital, fenômeno que, como 
se verá a seguir, tem impactos diretos nas oportunidades laborais e nas con-
dições de inclusão social.
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Além disso, deve-se ter em conta que a expansão da digitali-
zação impulsionou o surgimento de novas modalidades de trabalho, como 
o realizado em ou para plataformas digitais, que, embora frequentemente 
apresentada como uma opção que oferece a atratividade da flexibilidade de 
horários e a geração de novas formas de renda, também traz consigo sérias 
incertezas em termos de direitos laborais, proteção social e condições de 
trabalho.

Em particular, em alguns setores a digitalização se faz sentir com 
especial intensidade. Exemplos disso são a educação, a banca, o comércio e 
os serviços. O comércio é, seguramente, um dos casos mais paradigmáticos, 
a partir do notável crescimento das transações eletrônicas, que transformou 
radicalmente a operação tradicional, incrementando a demanda de compe-
tências digitais em áreas como o marketing digital, a logística e a gestão de 
dados.

Essas diferenças no grau de avanço digital acentuam o que 
se conhece como brecha digital, fenômeno que, como se verá a seguir, 
tem impactos diretos nas oportunidades laborais e nas condições de 
inclusão social.

1.2 A brecha digital

A transformação digital na América Latina gera profundas 
disparidades no acesso à tecnologia, acentuando a chamada brecha digital. 
Esse fenômeno não apenas afeta a capacidade dos países de modernizar 
seus processos produtivos, mas também tem um impacto direto no mer-
cado de trabalho e nas oportunidades de emprego. A desigualdade no 
acesso às tecnologias digitais cria barreiras que limitam as oportunidades 
laborais.

Segundo a CEPAL, um percentual significativo da população 
na América Latina ainda não tem acesso adequado à internet, e esse pro-
blema é especialmente grave entre a população rural e urbana. Nas zonas 
rurais, o acesso à internet é consideravelmente menor, o que se traduz em 
maiores dificuldades para acessar empregos que requerem competências 
tecnológicas. Além disso, em alguns países a penetração da internet em 
domicílios de maior renda é quase o dobro da observada nos domicílios 
de menor renda.

Isso não apenas reforça as desigualdades existentes, mas 
também exclui grandes setores da população das oportunidades que a 
digitalização traz consigo. O mercado de trabalho se fragmenta e, enquanto 
algumas pessoas podem acessar empregos mais bem remunerados e com 
maiores oportunidades de desenvolvimento profissional, outras se veem 



219Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 68, 2026

relegadas a trabalhos de menor qualidade ou, diretamente, condenadas 
à exclusão do mercado formal de trabalho. As inovações não chegam a 
todas as pessoas de maneira homogênea, e a falta de acesso à internet 
de qualidade em muitos territórios some-se a vários outros fatores que 
geram ou acentuam a denominada brecha digital, que limita ou, direta-
mente, impede que diversos grupos tenham a oportunidade de aspirar a 
beneficiar-se das oportunidades que a digitalização oferece a outros.

Esse estado de situação provoca graves consequências, pois, 
como também aponta a CEPAL, existe um vínculo cada vez mais forte 
entre digitalização e desenvolvimento e, concretamente, em termos de 
equidade, isso se traduz em que uma importante parcela da população, 
que não pode acessar a tecnologia ou carece das habilidades necessárias 
para utilizá-la, fica excluída das oportunidades laborais que as novas rea-
lidades podem oferecer.

As dificuldades para acessar a formação em habilidades digi-
tais constituem outro grave obstáculo. Nesse sentido, o panorama que 
a região apresenta é heterogêneo e complexo e parece evidenciar as 
carências existentes para integrar adequadamente a formação em com-
petências tecnológicas às políticas educativas, o que tende a consolidar a 
desigualdade no acesso às oportunidades de trabalho. Para mitigar essas 
desigualdades, a formação profissional desempenha papel fundamental, 
como se expõe a seguir.

2 A FORMAÇÃO PROFISSIONAL COMO 
INSTRUMENTO INDISPENSÁVEL PARA UMA 
TRANSIÇÃO DIGITAL INCLUSIVA

A formação profissional desempenha papel fundamental no 
combate às desigualdades que a transição digital traz consigo. Se não 
se garante um acesso justo às habilidades tecnológicas, muitas pessoas 
poderiam ficar de fora das novas oportunidades de emprego que estão 
surgindo.

O acesso desigual à tecnologia na América Latina não apenas 
tende a consolidar as disparidades existentes, mas também gera novas 
exclusões sociais. Para enfrentar esse desafio, a formação profissional con-
verte-se em ferramenta indispensável. É necessário garantir que todas as 
pessoas, especialmente as mais vulneráveis, possam adquirir as compe-
tências digitais necessárias para acessar empregos de qualidade em uma 
realidade produtiva que está cada vez mais digitalizada.

A justiça social nesse contexto não se limita à redistribui-
ção de recursos, mas implica o acesso equitativo às oportunidades de 



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 68, 2026220

desenvolvimento. As políticas de formação profissional devem ser inclu-
sivas, adaptando-se às realidades sociais de cada país e fomentando 
habilidades críticas como a resolução de problemas e a criatividade, essen-
ciais para o ambiente laboral digital. Em consonância com o apontado 
pela Declaração do Centenário da OIT, é fundamental que as políticas de 
formação profissional se concentrem na inclusão e garantam que todos 
os trabalhadores, independentemente de seu contexto, possam acessar as 
competências necessárias para participar da nova economia digital. Esse 
enfoque centrado nas pessoas é essencial para promover a justiça social 
na transição digital.

Nesse sentido, a formação profissional não deve apenas 
centrar-se na aquisição de habilidades técnicas, mas também no desenvol-
vimento integral das pessoas, fomentando sua capacidade de adaptação 
e reconversão diante das mudanças tecnológicas. Desse modo, deve-se 
promover uma transição digital que não exclua os setores mais vulnerá-
veis, mas que os integre ativamente no mercado de trabalho, garantindo 
uma justiça social alinhada às novas dinâmicas produtivas e econômicas 
da região.

2.1 A importância da formação profissional na era digital

A ideia de justiça social é concebida não apenas no sentido 
de redistribuição de recursos materiais, mas como um princípio voltado 
a garantir que todas as pessoas, sem distinção, tenham reconhecido o 
direito de acesso às condições que lhes permitam melhorar seu bem-estar 
material e seu desenvolvimento integral, em um marco de liberdade, dig-
nidade, segurança econômica e igualdade de oportunidades.

Além disso, a noção não se limita a centrar o olhar na mera 
igualdade formal, mas deve apontar para a correção das desigualdades 
estruturais que consolidam ou reproduzem a marginalização de certos 
coletivos sociais. Isso exige equacionar a implementação de políticas 
inclusivas que abordem não apenas a pobreza, mas também a discrimina-
ção por razões de gênero, etnia, deficiência ou outras formas de exclusão. 
O objetivo consiste em prevenir que as diferenças se traduzam em des-
vantagens, visando a que cada indivíduo, desde sua diversidade, possa 
contribuir e participar plenamente da vida social, econômica e cultural.

2.2 O papel da formação profissional na inclusão laboral

A formação profissional não apenas abre portas a novas opor-
tunidades, mas também contribui para corrigir desigualdades que existem 
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há muito tempo. Programas que oferecem capacitação em habilidades 
digitais a grupos marginalizados, como jovens que não tiveram acesso à 
educação formal, mulheres ou pessoas que vivem em zonas rurais, desem-
penham papel importante no equilíbrio das oportunidades laborais.

Em um ambiente em que os conhecimentos técnicos e as com-
petências digitais resultam essenciais para estar em condições de acessar 
trabalhos decentes e de qualidade, a formação profissional adquire relevân-
cia muito especial, pois se converte em fator fundamental para a consecução 
do objetivo de justiça social no sentido que se acaba de indicar, já que per-
mite aos indivíduos acessar novas oportunidades laborais, promovendo a 
inclusão e a mobilidade social.

A disrupção tecnológica, impulsionada pela automação e a 
inteligência artificial, vem reconfigurando o panorama laboral em todo o 
mundo, e a América Latina não é exceção. Nessa região, a crescente incor-
poração de tecnologias em diversas atividades frequentemente se traduz na 
substituição ou destruição do trabalho humano, a tal ponto que se estima 
que um percentual muito elevado de postos de trabalho está exposto ao 
risco de ser automatizado. No entanto, as possibilidades de acessar opor-
tunidades de emprego estão indissoluvelmente associadas à formação e à 
capacidade de adquirir as competências indispensáveis para incorporar-se 
às novas realidades do trabalho.

A formação profissional contínua converte-se em ferramenta 
indispensável para adquirir as habilidades necessárias que evitem o atraso 
em um mercado de trabalho que evolui aceleradamente. As políticas e os 
programas de formação devem ser concebidos não apenas para adquirir 
competências digitais básicas, mas também para fomentar habilidades 
críticas, como a resolução de problemas e o desenvolvimento de competên-
cias interpessoais e sociais, tais como a comunicação, o trabalho em equipe, 
a criatividade e a inovação.

2.3 Desigualdade no acesso à formação profissional

A Em uma região em que as desigualdades e a informali-
dade laboral exibem características bastante severas, a digitalização pode 
representar uma grande oportunidade, mas também pode aprofundar as 
desigualdades preexistentes se não forem implementadas a tempo medi-
das que permitam às pessoas adquirir as competências necessárias para 
integrar-se ao novo ambiente laboral. A formação profissional converte-se 
em ferramenta indispensável para lograr uma transição justa e equitativa 
em um contexto em que as iniquidades em matéria de educação e opor-
tunidades de capacitação têm historicamente limitado o acesso de certos 
grupos a empregos formais e de qualidade.
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Esses acelerados processos geram uma brecha de habilida-
des que separa certas atividades emergentes (como o desenvolvimento de 
software, a cibersegurança e a economia digital, que experimentam cresci-
mento sustentado) de outras mais tradicionais, nas quais se observa uma 
diminuição da demanda de emprego e uma deterioração progressiva das 
condições de trabalho e remuneração.

A ductilidade dos sistemas de formação para adaptar-se rapi-
damente às mudanças tecnológicas é fundamental para que as pessoas não 
apenas acessem um emprego, mas também possam aspirar a melhorar sua 
trajetória laboral. Por essa razão, os programas de formação devem atender 
as demandas do mercado de trabalho e as necessidades do desenvolvi-
mento econômico da região.

2.4 Princípios da formação profissional

Neste ponto, cabe recordar alguns dos princípios que inspi-
ram a formação profissional e que resultam fundamentais para assegurar 
que o desenvolvimento de competências não esteja apenas alinhado às 
demandas do mercado de trabalho, mas também voltado a promover 
uma maior equidade social.

Nesse sentido, um dos princípios fundamentais é o de ade-
quação à realidade, que tem dupla significação. Por um lado, a de caráter 
geral, que faz referência à necessidade de que as políticas e os programas 
de formação profissional se ajustem às realidades econômicas, sociais e 
culturais de cada país. Isso implica considerar fatores como o nível de 
desenvolvimento, as necessidades de emprego e a vinculação entre o 
desenvolvimento dos recursos humanos e outros objetivos sociais e eco-
nômicos. No contexto da digitalização, esse princípio adquire renovada 
relevância, já que a rápida evolução das tecnologias digitais está transfor-
mando o mercado de trabalho de maneira desigual na América Latina. 
Países que dispõem de uma infraestrutura tecnológica mais desenvolvida 
estão em melhores condições de integrar seus trabalhadores à economia 
digital, enquanto aqueles com menor penetração da internet e acesso 
limitado à tecnologia veem acentuadas as desigualdades preexistentes. 
Adaptar as políticas de formação a essas realidades é essencial para evitar 
que se amplie a brecha digital, que já exclui grandes setores da população.

A segunda expressão desse princípio de adequação à 
realidade é mais específica e consiste na exigência de que a formação pro-
fissional mantenha estreita vinculação com o mundo real do trabalho. É 
crucial que a formação teórica ministrada no âmbito acadêmico seja com-
plementada com experiências práticas nas empresas, assegurando assim 
que os trabalhadores adquiram competências diretamente aplicáveis 
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em seus ambientes laborais, em particular em setores impactados pela 
digitalização. Nesses setores, a automação e as novas ferramentas tecno-
lógicas estão redesenhando as ocupações tradicionais, o que requer uma 
formação que não apenas se adapte a essas mudanças, mas que também 
as antecipe. Caso não exista esse vínculo entre a formação e o mundo 
produtivo, corre-se o risco de criar estruturas formativas vazias, que não 
conseguem preparar os trabalhadores para as demandas reais da produ-
ção, condenando ao fracasso qualquer esforço formativo e aprofundando 
as desigualdades.

O princípio de integralidade sublinha a necessidade de conce-
ber políticas e implementar programas que concebam o sistema formativo 
como um todo integrado, em que a educação acadêmica e a formação prá-
tica se complementem de maneira coordenada. A transformação digital 
exige maior articulação entre esses dois mundos, já que os avanços tec-
nológicos não apenas modificam os ambientes produtivos, mas também 
os processos de ensino e aprendizagem. Em um contexto de digitalização 
acelerada, é necessário um enfoque integral que abranja tanto a formação 
inicial quanto a contínua, e que promova a reincorporação dos trabalha-
dores ao sistema educativo em níveis correspondentes à sua experiência 
prática, permitindo-lhes adaptar-se às novas exigências tecnológicas.

O princípio de antropocentrismo coloca a pessoa no centro 
do sistema formativo. Em lugar de conceber o trabalhador como simples 
peça da engrenagem produtiva, a formação profissional deve ter como 
objetivo principal o desenvolvimento integral da pessoa, permitindo-lhe 
não apenas adaptar-se ao meio social e laboral, mas também influir nele 
de maneira individual e coletiva. Como se indicou, a digitalização cria 
novas oportunidades de emprego, mas também coloca desafios relacio-
nados com a precarização laboral, a automação de tarefas e a perda de 
postos de trabalho. Nesse contexto, a formação profissional deve ser con-
cebida como instrumento para melhorar a posição dos trabalhadores, 
permitindo-lhes desenvolver as habilidades necessárias para adaptar-
-se a essas mudanças e assumir o controle de sua trajetória laboral. Esse 
enfoque é essencial para promover a justiça social, pois permite que os 
indivíduos não apenas se ajustem às demandas do mercado, mas também 
contribuam ativamente para moldar um ambiente de trabalho mais justo 
e equitativo.

Outro pilar central é o princípio de instrumentalidade, que 
se refere à estreita relação existente entre a formação profissional e o 
emprego. A digitalização transforma profundamente o mercado de 
trabalho, criando novas ocupações, mas também deslocando trabalha-
dores cujas tarefas podem ser automatizadas. Nesse sentido, a formação 
profissional deve ser instrumento eficaz para facilitar o acesso e a perma-
nência no mercado de trabalho digitalizado, bem como para promover a 
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mobilidade laboral e a satisfação pessoal. Para que isso ocorra, é necessá-
rio que os sistemas de formação se adaptem rapidamente às exigências do 
mercado digital, proporcionando não apenas habilidades técnicas, mas 
também competências que permitam aos trabalhadores integrar-se em 
setores de alta demanda, como a economia digital, a análise de dados e 
a programação. A falta de instrumentalidade nos programas de forma-
ção poderia desconectar os trabalhadores das oportunidades de emprego 
que a digitalização oferece, o que teria consequências negativas tanto 
para eles quanto para a economia em geral, aprofundando ainda mais as 
desigualdades.

Precisamente, o princípio de igualdade é outro elemento fun-
damental que orienta a formação profissional. Todo indivíduo deve ter 
acesso, em pé de igualdade e sem discriminação alguma, a programas 
de formação que lhe permitam desenvolver-se tanto no âmbito pessoal 
quanto no coletivo. No entanto, a transição digital faz aflorar grandes 
disparidades no acesso à formação tecnológica e digital. As populações 
que vivem em zonas rurais, as mulheres e outros grupos tradicional-
mente excluídos do mercado formal de trabalho enfrentam barreiras 
adicionais para acessar essas oportunidades, o que tende a consolidar as 
desigualdades. Esse princípio exige que as políticas de formação incluam 
medidas específicas que assegurem que todos os trabalhadores, inde-
pendentemente de seu contexto, possam adquirir as habilidades digitais 
necessárias para competir em igualdade de condições no mercado de tra-
balho. Além disso, esse princípio não apenas implica eliminar as barreiras 
para o acesso, mas também reconhecer que, em alguns casos, é necessário 
oferecer tratamentos diferenciados para grupos vulneráveis, com o obje-
tivo de garantir uma igualdade real.

Por fim, o princípio de participação destaca a importância de 
que todos os atores sociais, incluindo empresas, trabalhadores e institui-
ções educativas, participem ativamente na concepção e na implementação 
de programas de formação profissional. Essa participação é ainda mais 
crítica no contexto da digitalização, em que a colaboração entre os distin-
tos setores pode facilitar uma transição mais equitativa e justa em direção 
à economia digital. As empresas, em particular, têm a responsabilidade 
de formar seus trabalhadores nas novas tecnologias e de adaptar-se às 
transformações que estas implicam. Sua cooperação é indispensável para 
assegurar que a formação profissional responda adequadamente às reali-
dades do ambiente laboral e que os trabalhadores não fiquem para trás na 
adoção de competências digitais essenciais.

Em suma, a formação profissional, orientada pelos princípios 
de adequação à realidade, integralidade, antropocentrismo, instrumentali-
dade, igualdade e participação, é ferramenta indispensável para enfrentar 
os desafios da transição digital na América Latina. Somente por meio 
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da implementação efetiva desses princípios será possível garantir que a 
digitalização se converta em uma oportunidade para reduzir as desigual-
dades e promover maior justiça social na região. A formação profissional 
não deve ser considerada tema secundário, pois é, na realidade, elemen-
to-chave em qualquer estratégia que busque reduzir a brecha digital e 
garantir que a transição rumo ao digital seja inclusiva e equitativa. É fun-
damental implementar políticas que assegurem acesso igualitário a essas 
oportunidades, para evitar que o avanço tecnológico aprofunde ainda 
mais as desigualdades sociais.

3 FORMAÇÃO PROFISSIONAL, AUTOMAÇÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DOS SISTEMAS FORMATIVOS

O desenvolvimento expansivo das tecnologias digitais nos 
processos produtivos e, em especial, seu impacto direto na automação de 
tarefas, coloca desafios que excedem a necessidade de adaptação indivi-
dual dos trabalhadores.

A magnitude das mudanças que se vislumbram na estrutura 
ocupacional evidencia que a formação profissional deverá desempenhar 
papel central não apenas para facilitar a reconversão de habilidades, mas 
também para evitar que amplos setores da população fiquem excluídos dos 
novos trabalhos.

A automação afeta de maneira diferencial distintos setores e 
atividades. Enquanto algumas ocupações apresentam alto risco de serem 
substituídas por máquinas ou algoritmos, outras requerem o desenvolvi-
mento de novas competências técnicas, cognitivas e sociais, em um ambiente 
produtivo que tende a exigir maior flexibilidade e capacidade de adap-
tação. Diante desse panorama, a formação profissional deve atuar como 
instrumento de política pública destinado a assegurar que os trabalhado-
res possam realizar a transição para empregos de qualidade, mitigando o 
impacto da transformação tecnológica sobre a equidade social.

Na América Latina, as dificuldades estruturais no acesso à 
educação e à formação agravam os riscos de exclusão decorrentes da digita-
lização. As brechas preexistentes em matéria de competências tecnológicas 
tendem a ampliar-se, consolidando mecanismos de segmentação e desigual-
dade. Nessas circunstâncias, a formação profissional deve ser concebida 
não apenas como resposta às necessidades do mercado, mas também como 
ferramenta para ampliar as oportunidades de acesso a um trabalho decente 
em condições de igualdade.

A inovação tecnológica, por si só, não gera dinâmicas inclu-
sivas. O surgimento de novas atividades e formas de emprego está 
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condicionado pelo nível de competências dos trabalhadores e pela 
capacidade dos sistemas de formação de acompanhar esses processos 
de mudança. A adequação da oferta formativa às demandas do novo 
ambiente produtivo é indispensável para evitar que a digitalização reforce 
os padrões de exclusão social.

Nesse sentido, não se pode deixar de assinalar que os sistemas 
de formação profissional deverão ser objeto de profunda transformação 
se se pretende que cumpram papel efetivo na construção de trajetórias 
laborais inclusivas. A velocidade das mudanças tecnológicas e a obsoles-
cência acelerada das competências requerem estruturas formativas mais 
flexíveis, que permitam combinar diferentes modalidades de aprendi-
zagem, integrar a formação inicial com a formação contínua e facilitar a 
atualização permanente dos trabalhadores.

A articulação entre educação formal, formação profissional e 
sistemas de certificação de competências apresenta-se como componente 
fundamental para construir itinerários de formação adaptados às novas 
realidades produtivas.

Assim, será necessário fortalecer a vinculação entre os siste-
mas de formação e os atores econômicos e sociais, de modo a assegurar 
que os conteúdos formativos respondam às necessidades concretas dos 
setores produtivos e, ao mesmo tempo, garantam o desenvolvimento de 
competências transferíveis entre diferentes âmbitos de atividade.

A formação ao longo de toda a vida deverá consolidar-se 
como princípio estruturante das políticas públicas de emprego e educa-
ção. Diante de realidades laborais crescentemente dinâmicas e mutáveis, 
a possibilidade de acessar processos de formação e atualização contínua 
apresenta-se como condição indispensável para preservar o acesso e a 
manutenção do emprego. A concepção e a implementação de sistemas 
de formação profissional inclusivos, flexíveis e articulados com as novas 
demandas tecnológicas constituem, em definitivo, componente essencial 
para que a transição digital possa converter-se em oportunidade efetiva 
de desenvolvimento e não em fator de aprofundamento das desigualda-
des preexistentes na América Latina.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O processo de digitalização abre um horizonte de múlti-

plas oportunidades para os países da América Latina, mas também 
introduz novos desafios cuja gravidade não pode ser desconhecida 
nem subestimada. Esse processo, longe de ser um fenômeno neutro, 
tem efeitos diferenciados nos mercados laborais e nas oportunidades 
de acesso a um trabalho digno. Se não forem elaboradas estratégias 
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adequadas, existe o risco de que as inovações tecnológicas aprofun-
dem as brechas sociais historicamente existentes na região.

Uma primeira constatação é que a desigualdade no acesso 
às tecnologias digitais não apenas limita a capacidade de participar das 
novas formas de produção, mas também tende a consolidar processos 
de exclusão laboral. Enquanto alguns trabalhadores acessam empre-
gos bem remunerados em setores dinâmicos, outros amplos segmentos 
da população ficam presos em atividades de baixa produtividade ou, 
diretamente, são expulsos do mercado de trabalho. A brecha digital, 
portanto, não é fenômeno isolado, mas apresenta-se como componente 
central na configuração de novas desigualdades sociais e econômicas.

Nesse cenário, a formação profissional adquire papel verda-
deiramente decisivo. Não basta expandir a infraestrutura tecnológica 
ou fomentar a inovação empresarial; é indispensável garantir que todas 
as pessoas, independentemente de sua origem ou contexto socioeco-
nômico, possam acessar as competências necessárias para participar 
ativamente das transformações em curso. A formação profissional 
deve ser concebida como um direito e como ferramenta estratégica 
para construir trajetórias laborais sustentáveis e de qualidade.

No entanto, para que a formação profissional possa cumprir 
plenamente essa função, será necessário aprofundar e estender trans-
formações que, embora incipientes, já começam a delinear-se. Nesse 
sentido, se bem que alguns modelos atuais tenham incorporado certos 
elementos de flexibilidade, sua ductilidade ainda é limitada diante 
da magnitude e da velocidade das mudanças tecnológicas em curso. 
Requer-se, portanto, avançar decididamente em direção a esquemas 
formativos que integrem de maneira efetiva a formação inicial, a for-
mação contínua e o reconhecimento de competências adquiridas em 
múltiplos contextos de aprendizagem. Do mesmo modo, os conteú-
dos não deveriam circunscrever-se apenas às necessidades imediatas 
do mercado de trabalho, mas também orientar-se ao fortalecimento 
de capacidades transversais, indispensáveis para assegurar a adap-
tabilidade futura dos trabalhadores em um ambiente produtivo em 
permanente transformação.

A implementação de sistemas de formação profissional 
inclusivos e dinâmicos demanda, além disso, estreita articulação entre 
as políticas de educação, trabalho, inovação e desenvolvimento pro-
dutivo. Essa articulação deve envolver ativamente todos os atores 
sociais, incluindo governos, empresas, trabalhadores e organizações 
da sociedade civil. Somente por meio de um compromisso coletivo será 
possível garantir que a transformação digital se converta em processo 
de ampliação de oportunidades e não em gerador de novas exclusões.
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O desafio não passa apenas pela ampliação do acesso à tec-
nologia ou pelo fomento da capacitação técnica. Requer-se, também, um 
enfoque integral que situe as pessoas no centro, garantindo que as inova-
ções se traduzam em melhorias reais nas condições de vida e no acesso a 
trabalhos dignos e sustentáveis. A transição digital não pode ser pensada 
apenas como uma questão tecnológica ou econômica, mas como um pro-
cesso social que deve estar orientado a reforçar a inclusão, a equidade e a 
coesão social.

Em definitivo, o processo de digitalização pode constituir 
uma oportunidade para avançar em direção a sociedades mais inclusi-
vas, inovadoras e dinâmicas. Mas para que esse potencial se concretize, 
é necessário agir com decisão e visão de futuro. A região deve apostar 
em políticas que promovam o acesso equitativo às tecnologias, que for-
taleçam os sistemas de formação profissional, que construam itinerários 
laborais inclusivos e que preservem o sentido humano do trabalho diante 
dos desafios da automação.

Da qualidade dessas respostas dependerá, em última instân-
cia, que a transformação digital seja uma alavanca de progresso social 
ou, ao contrário, um fator que agrave as desigualdades preexistentes. Na 
América Latina, onde as brechas são profundas e persistentes, o modo 
como se enfrenta esse processo terá consequências decisivas para as gera-
ções presentes e futuras.
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